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COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO 

Extrato da Ata da 10.ª reunião – 2022 

1) IDENTIFICAÇÃO: 
Data/Hora/Local da Reunião: 
07/10/2022 – 14h – Sala SECOFC e Videoconferência 
 
Participantes (Membros): 

1. Gabinete do Juiz Federal: Andréia Roberta Mülling; 
2. Seção de Obras e Projetos (SOP): Anete Diesel; 
3. Seção de Gestão da Sustentabilidade (SGSARS): Cláudia Valéria Bevilacqua Gonçalves; 
4. Coordenadoria de Planej. de Estratégia e Gestão (CPEG): Diogo Sguissardi Margarida; 
5. Coordenadoria de Serviços e Ambiente (COSA): Isabel de Loyola e Silva Guernieri; 
6. Núcleo de Portais WEB (NWEB): Jadir Rocha Nunes Junior; 
7. Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral (ASJUR): Michele M. Burda Castilho Simioni; 
8. Gabinete da Diretoria-Geral (GABDG): Sandra do Nascimento Ferreira; 
9. Seção de Lotação, Remoção e Teletrabalho (SLRT): Sinter Maiki C. Machado e Santana; e 
10. Seção de Acompanhamento de Contratação Continuada (SACC): Wesley Neves Salmazo. 

 
Presentes também:  

1. Coordenadoria de Inovação e Sustentabilidade (CIS): Cláudia Afanio 
 
Pauta/Finalidade: 
1. Temas principais: Eleições 2022 – feedback 1º Turno;  
2. Processos em trâmite; 
3. Projeto voto acessível. 
 

2) DEBATE: 
1. Observado que houve Coordenadores de Acessibilidade (CA) sem a devida capacitação; 
2. Relatados diversos problemas de acessibilidade durante o 1º turno das eleições; 
3. Concluído que as palestras realizadas no interior foram mais produtivas que a na capital; 
4. Percebido que idosos demandaram atenção dos CA; 
5. Sugerido que a CPAIN promova treinamento aos chefes de cartório em 2023; 
6. Relatado incidente na CAVE (Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica) envolvendo 

servidora com deficiência; 
7. Apresentada “equação da deficiência”: d=dp*dl (deficiência=def. pessoa * def. lugar), 

da qual se depreende que se o lugar não tiver deficiência (dl=0), ou seja, haja os 
recursos de acessibilidade necessários ao exercício de atividades por pessoas com 
deficiência em igualdade de condições das pessoas sem deficiência, o resultado é d=0; 

8. Compartilhada abordagem inovadora: em vez de se tratar somente de “pessoa com 
deficiência”, devemos passar a tratar também de “pessoas em ambiente deficiente”; 

9. Informada intenção da Prefeitura de interromper a parada do ligeirão-boqueirão na 
estação-tubo e os impactos disso a eleitores e servidores com deficiência; 

10. Relatada necessidade de se verificar cumprimento de cotas previstas na lei 8213/1991; 
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11. Apresentadas estratégias para melhoria na pontuação do Prêmio CNJ em 2023; 
12. Definido que curso de Libras será incluído no Plano Anual de Capacitação; 
13. Informado que não foi possível disponibilizar Central de Libras nas Eleições 2022; 
14. Apresentadas dificuldades para alinhamento de ações com SECOM; 
15. Apresentados tópicos para o Prepara/2022 a se realizar em novembro; 
16. Concluída a inserção do manual de boas práticas na página da CPAIN; 
17. Entregues modelos de manual para criação de documentos acessíveis ao responsável; 
18. Enviado oportunamente e-mail com informação sobre prioridade na votação; 
19. Solicitado que, na reunião de dezembro, cada membro apresente sugestões de 

melhorias em sua área de atuação, e que SOP apresente panorama sobre reformas; 
20. Definida data e local para primeira visita do projeto VOTO ACESSÍVEL; e 
21. Trazidas informações sobre a impressora em braile, sobre a inauguração da calçada; 

sobre eventos 2023. 
 

3) DELIBERAÇÕES: 

Assuntos 

1.  É necessário convocar mais CA para também atenderem idosos; 
2.  Definidos responsáveis para divulgar e criar cartaz e card sobre prioridade para votar; 
3.  Definido que se visitarão aos cartórios da capital a fim de se obter feedback; 
4.  Criado PAD para que solicitar que não seja interrompida a parada do ligeirão no tubo TRE; 
5.  Criado PAD para verificar cumprimento de cotas da lei 8213/1991 pelas empresas 

prestadoras de serviço ao TRE-PR; 
6.  Definido que os temas registrados no quadro ‘Síntese das decisões’, existe desde a ata nº 08 

de 2022 deverão ser retomados na reunião seguinte; 
7.  Definido que curso de Libras será incluído no Plano Anual de Capacitação 2023; 
8.  Adiado para 2024 o projeto Central de Libras para atendimento a eleitor surdo; 
9.  Definido que o normativo sobre criação de documentos acessíveis terá o manual como 

anexo e serão publicados concomitantemente; 
10. Definida data e local para primeira visita do projeto VOTO ACESSÍVEL; e 
11. Definido membro que conduzirá a próxima reunião. 

 

4) ENCERRAMENTO:  

Concluídos os trabalhos, eu, WESLEY NEVES SALMAZO, presidente da CPAIN, lavrei a ata que 
será incluída no PAD 013721/2021 cujo extrato será publicado na página da Internet deste 
Tribunal. 
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